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DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por ESCRITÓRIO CENTRAL DE 

ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO  ECAD contra decisão que inadmitiu recurso especial. 

O apelo extremo, fundamentado no artigo 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição 

Federal, insurge-se contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, assim 

ementado: 

"Direitos autorais - Improcedência - Adequação - Aplicação do prazo 

prescricional trienal (CC 206, §31, V) - Quarto de hotel que não pode ser 

considerado como local de frequência coletiva - Artigos 68 da Lei nº 

9.610/98 e 23 da Lei nº 11.771/2008 que devem ser interpretados em 

conjunto - Empresas transmissoras que já efetuam o pagamento dos 

direitos autorais - Utilização dos aparelhos eletrônicos pelos hóspedes 

que é facultativa - Precedentes deste Tribunal - Recurso não provido" 

(e-STJ fl. 450).

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados.

No recurso especial, alega-se, além de divergência jurisprudencial, violação dos 

seguintes dispositivos legais com as respectivas teses:

(i) arts. 489 e 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, ao fundamento de 

que o acórdão combatido teria incorrido em negativa de prestação jurisdicional ao não apreciar 

aspectos relevantes da demanda suscitados nos embargos declaratórios, e 

(ii) arts. 4º, 28, 29, 31 e 68 da Lei nº 9.610/1998, haja vista a obrigatoriedade de 

recolhimento dos direitos autorais no caso concreto.

Sem as contrarrazões, foi negado seguimento ao recurso especial, dando ensejo 

à interposição do presente agravo.

É o relatório.

DECIDO.
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Ultrapassados os requisitos de admissibilidade do agravo, passa-se ao exame do 

recurso especial.

O acórdão impugnado pelo presente recurso especial foi publicado na vigência 

do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 3/STJ).

Inicialmente, observe-se que o argumento de que o acórdão atacado teria 

incorrido em negativa de prestação jurisdicional é improcedente.

De fato, o Tribunal de origem indicou adequadamente os motivos que lhe 

formaram o convencimento, analisando de forma clara, precisa e completa as questões 

relevantes do processo e solucionando a controvérsia com a aplicação do direito que entendeu 

cabível à hipótese.

 Não há falar, portanto, em prestação jurisdicional lacunosa ou deficitária 

apenas pelo fato de o acórdão recorrido ter decidido em sentido contrário à pretensão do 

recorrente.

Nesse sentido:

"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 

DANOS MATERIAIS. BENFEITORIAS EM IMÓVEL. EFEITO 

SUSPENSIVO. REQUISITOS. AUSÊNCIA. ART. 1.022 DO CPC/2015. 

VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

EFEITOS MODIFICATIVOS. POSSIBILIDADE. 

1. A atribuição de efeito suspensivo a recurso especial está circunscrita à 

presença cumulativa dos requisitos da plausibilidade do direito invocado 

e no perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, que não se fazem 

presentes na hipótese. 

2. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o tribunal de 

origem motiva adequadamente sua decisão, solucionando a controvérsia 

com a aplicação do direito que entende cabível à hipótese, apenas não no 

sentido pretendido pela parte. 

3. É possível a atribuição de efeitos infringentes aos embargos de 

declaração quando a alteração da decisão surgir como consequência 

lógica da correção da omissão, contradição ou obscuridade. 

4. Agravo interno não provido" (AgInt no AREsp 1.070.607/RN, Rel. 

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, DJe 

25/8/2017 - grifou-se).

No mais, a insurgência merece prosperar.

À luz da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consolidada ao longo 

dos últimos anos, a simples disponibilização de aparelhos radiofônicos e  televisores em 

quartos de hotel, porquanto viabilizadora de eventual execução e/ou reprodução não 

autorizada de obras musicais e  audiovisuais em local de frequência coletiva, enseja 

para a respectiva hospedaria a obrigação de pagamento de direitos autorais perseguida 
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pelo Escritório Central de Arrecadação e Distribuição na inicial dos presentes autos, pouco 

importando que tal execução/reprodução resulte da transmissão da programação dos canais de 

TV abertos ou daqueles integrantes da chamada TV por assinatura (ou fechada).

Vale ressaltar que não se pode confundir, em casos tais, o fato gerador da 

obrigação do hotel (a captação de transmissão de radiodifusão em local de frequência coletiva) 

com o fato gerador da obrigação da empresa prestadora do serviço de transmissão de TV por 

assinatura (a própria radiodifusão sonora ou televisiva), visto que são autônomos e, por isso, dão 

ensejo a obrigações que são independentemente exigíveis.

Nesse sentido:

"AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. 1. 

ECAD. LEGITIMIDADE ATIVA. 2. DISPONIBILIZAÇÃO DE TV A CABO 

POR ESTABELECIMENTO HOTELEIRO. DIREITOS AUTORAIS. 

CABIMENTO. CONTRAPRESTAÇÃO QUE NÃO SE CONFUNDE COM 

AQUELA PAGA PELA EMPRESA DE TV. BIS IN IDEM AFASTADO. 

PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 3. AGRAVO DESPROVIDO.

1. A jurisprudência desta Corte Superior sedimentou o entendimento de 

que o ECAD possui legitimidade para ajuizar a demanda de cobrança de 

direitos autorais, sendo prescindível a prova da filiação ou autorização 

dos titulares do direito. Precedentes.

2. O entendimento firmado pelo STJ é de que 'na cobrança de direitos 

autorais por suposta utilização não autorizada de obra artística, não se 

pode confundir a obrigação da empresa exploradora do serviço de 

hotelaria com a obrigação da empresa prestadora dos serviços de 

transmissão de sinal de TV por assinatura, pois resultam de fatos 

geradores distintos, a saber: (i) a captação de transmissão de 

radiodifusão em locais de frequência coletiva (quartos de hotel) e (ii) a 

radiodifusão sonora ou televisiva em si. Daí porque não há falar, em 

casos tais, na ocorrência de bis in idem' (REsp n .

1.589.598/MS, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 

julgado em 13/06/2017, DJe de 22/06/2017).

3. Agravo interno desprovido."

(AgInt no REsp 1.731.503/RS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 01/10/2018, DJe 05/10/2018)

"RECURSO ESPECIAL. DIREITOS AUTORAIS. NULIDADE DO 

ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊNCIA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO 

JURISDICIONAL. NÃO OCORRÊNCIA. ECAD. NÃO PAGAMENTO. 

QUARTOS DE HOTEL. TV POR ASSINATURA. INCIDÊNCIA. TUTELA 

INIBITÓRIA. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO DE OBRAS MUSICAIS. ART. 

105 DA LEI 9.610/98. CABIENTO. INDICAÇÃO DO DISPOSITIVO LEGAL 

VIOLADO. AUSENTE. SÚMULA 284/STF.

1. Ação ajuizada em 18/10/2013. Recursos especiais interpostos em 

22/7/2016 e 3/8/2016. Conclusão ao Gabinete em 28/3/2017.

2. O propósito recursal, além de verificar a ocorrência de nulidade do 

acórdão recorrido e de negativa de prestação jurisdicional, é analisar a 

possibilidade de cobrança de direitos autorais em razão da 
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disponibilização de TVs por assinatura em quartos de hotel, bem como o 

cabimento de medida destinada à suspensão da execução de obras 

musicais enquanto perdurar a inadimplência.

3. Assentado pelo Tribunal de origem que os patronos de ambas as partes 

foram intimados acerca do julgamento do recurso de apelação, não há 

nulidade passível de ser declarada.

4. Devidamente analisadas e discutidas as questões de mérito, e 

suficientemente fundamentado o acórdão recorrido, não há como 

reconhecer a ocorrência de negativa de prestação jurisdicional.

5. O pagamento prévio dos direitos autorais, como regra geral, é 

condição para a execução pública de obras musicais.

6. A tutela inibitória destinada a impedir a violação de direitos autorais 

constitui medida expressamente prevista no art. 105 da Lei 9.610/98, não 

se confundindo com a pretensão de cobrança dos valores devidos e não 

pagos a esse título. A primeira sanciona a violação da norma, impedindo a 

continuação ou a repetição do ilícito; a segunda sanciona o dano ou o 

não cumprimento do dever de pagamento.

Doutrina.

7. O recurso especial não pode ser provido quando a indicação expressa 

do dispositivo legal violado está ausente.

RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO POR SAN SILVESTRE PALACE 

HOTEL NÃO PROVIDO, COM MAJORAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA.

RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO PELO ECAD PROVIDO."

(REsp 1.661.973/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 14/08/2018, DJe 17/08/2018)

"AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. DIREITOS AUTORAIS. 

QUARTOS DE HOTEL. TV POR ASSINATURA. COBRANÇA. LEI 9.610/98. 

LEGALIDADE. INEXISTÊNCIA DE BIS IN IDEM. FATOS GERADORES 

DIVERSOS.

1. De acordo com o entendimento consolidado nesta Corte, a 

disponibilização de aparelhos radiofônicos e televisores em quartos de 

hotéis, motéis, clínicas e hospitais autoriza a cobrança dos direitos 

autorais pelo ECAD das obras musicais, lítero-musicais e fonogramas por 

meio deles executadas.

2. 'Para fins de reconhecimento da possibilidade da cobrança, é 

irrelevante que a execução não autorizada de obras musicais e 

audiovisuais em locais de frequência coletiva tenha se dado a partir da 

disponibilização de aparelho televisor com equipamento receptor do sinal 

de TV a cabo ou TV por assinatura' (REsp 1.589.598/MS, Rel.

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado 

em 13/06/2017, DJe de 22/06/2017) 

3. 'Na cobrança de direitos autorais por suposta utilização não 

autorizada de obra artística, não se pode confundir a obrigação da 

empresa exploradora do serviço de hotelaria com a obrigação da empresa 

prestadora dos serviços de transmissão de sinal de TV por assinatura, pois 

resultam de fatos geradores distintos, a saber: (i) a captação de 

transmissão de radiodifusão em locais de frequência coletiva (quartos de 

hotel) e (ii) a radiodifusão sonora ou televisiva em si. Daí porque não há 

falar, em casos tais, na ocorrência de bis in idem.' (REsp 1.589.598/MS, 
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Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, 

julgado em 13/06/2017, DJe de 22/06/2017) 4. Agravo interno não 

provido."

(AgInt no REsp 1.639.215/RS, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), QUARTA 

TURMA, julgado em 06/02/2018, DJe 09/02/2018)

É legítima, portanto, a cobrança em questão independentemente do fato de aos 

televisores instalados nos quartos do hotel demandado estarem acoplados equipamentos 

receptores de sinal de TV por assinatura.

Ante o exposto, conheço do agravo para dar provimento ao recurso especial a 

fim de reconhecer a exigibilidade da retribuição autoral no caso em comento.

Custas e honorários advocatícios pelo recorrido, arbitrados estes últimos em 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, observando-se o benefício da justiça gratuita, 

se for o caso.

Publique-se.

Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 27 de novembro de 2019.

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 

Relator
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